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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO 

Estado de São Paulo 

Prédio “Casa de Leis Vereador José Ramos” 

 

INTRODUÇÃO 

O Controle Interno foi instituído na Câmara Municipal de São 

Miguel Arcanjo pela Resolução N° 284, de 14 de Abril de 2015, 

nos termos dos Arts. 70 e 74 da Constituição Federal, Art. 35 da 

Constituição do Estado de São Paulo; Art. 54, p.único e 59 caput 

da Lei Complementar N° 101/2000 – Lei de Responsabilidade 

Fiscal(LRF); Art. 76 e seguintes da Lei Federal  N° 4.320/1964, 

bem como Arts. 89 e 90 da Instrução Normativa N°01/2024 e 

comunicado N° 35/2015, ambos do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo. 
 

                                                    DA QUALIFICAÇÃO 
Responsável: Edilson Gomes Monteiro 

Cargo: Controlador Interno Interino C.I.I 161 

Data de Admissão: 24/01/2011 

Ato de Designação: Portaria N° 19, de 27 de Junho de 2024 

Formação Acadêmica: 

​  

●​  GESTÃO PÚBLICA (MEC/Reg. 264914/2387623/1023/MARÇO 2023). 
 

●​  CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO REF. NOVA LEI DE LICITAÇÕES  
            N°14.133/2021(PREFEITURA DE SÃO MIGUEL ARCANJO MARÇO 2023). 
 

●​ SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DA ADMINISTRAÇÃO E 

PROCURADORIA MUNICIPAL (ENAP pyxG13535064Di7S – JUL/2024). 

 

 

​  
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO 

Estado de São Paulo 

Prédio “Casa de Leis Vereador José Ramos” 

 

 

DA FINALIDADE 
 

Em linhas gerais, as finalidades do Controle Interno, instituído 

pela Resolução N° 284/2015, são: 

 

I -- Assegurar o cumprimento das metas previstas no Orçamento 

Anual do Legislativo; 

II – Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à 

eficácia e a eficiência da gestão; 

III – Apoiar o controle externo em sua missão institucional; 

IV – Promover o cumprimento das normas legais e técnicas;  

V – Realizar o controle dos limites fiscais e constitucionais 

aplicados à gestão das finanças do poder Legislativo. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO 

Estado de São Paulo 

Prédio “Casa de Leis Vereador José Ramos” 

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente, 

     Conforme estabelece a resolução N° 284, de 14 de Abril de 

2015, apresento os relatórios das contas da Câmara Municipal, 

referente ao 3° quadrimestre do ano de 2025.  

                                         RELATÓRIO 
ENQUADRAMENTO POPULACIONAL 

População do Município  32.062 Habitantes (Censo IBGE/2022) 

Estimativa (IBGE) para 2024  32.840 Habitantes  

Até 100.000(habitantes) 
7% (Art. 29-A Inciso I da CF) para fixação de despesas                 
DA CÂMARA MUNICIPAL para elaboração da LDO 

  Despesa Permitida 
        Orçamento  
         Fixado (b) Diferença (a) - (b) 

Despesa Total (Art. 29-A Inciso I 
da CF) 

8.279.370,40 2.400.000,00  5.879.370,40 

7%   1,73% 5,27%  

    
  A população do município de São Miguel Arcanjo está estimada em  32.062( Trinta 
e dois mil e sessenta e dois) habitantes, segundo o (CENSO DE/2022) é estimada 
em 32.840(Trinta e dois mil oitocentos e quarenta) habitantes para 2025, o que 
corresponde a faixa de  7% de repasse de verbas do Executivo AO Legislativo( 
quando há ATÉ 100.000 mil habitantes),  Assim, constata-se o atendimento do 
legislativo ao disposto no art. 29-A § I da Constituição  Federal  na fixação de suas 
despesas na Lei Orçamentária  Anual (LOA). 
 
  O orçamento para o exercício em exame está fixado em R$ 2.400.000,00 (dois 
milhões e quatrocentos mil reais) Lei N° 4.706 de 11 de novembro de 2021, sendo o 
limite Constitucional com base na receita ampliada do exercício anterior, o valor de 
R$ 8.279.370,40(Oito milhões, duzentos e setenta e nove mil, trezentos e setenta 
reais e quarenta centavos). 
 
 

Relatório com Gasto com Pessoal - 01 Janeiro/2025 a 31 Dezembro/2025 
(=) Receita corrente líquida GERAL DO 
MUNICÍPIO de 01 janeiro/2025 até 31 

Dezembro/2025                    R$ 160.995.543,96 
Gasto com Pessoal da Câmara Municipal 

de São Miguel Arcanjo 
(últimos 12 meses) *0,88% referente a 
receita corrente líquida arrecadada nos 

últimos 12 meses. R$      1.413.988,10 

    
●​ *O LEGISLATIVO GASTOU 0,88% DOS 7% PERMITIDOS POR LEI                  

(CF Art. 29 § I entre 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO 

Estado de São Paulo 

Prédio “Casa de Leis Vereador José Ramos” 

 

RELATÓRIO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO, DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO     

3° QUADRIMESTRE  01/01/2025 A 31/12/2025 
A – SALDO DE RESTOS A     

PAGAR 2025 
 
            R$  82.322,68 

B - Duodécimo DA CÂMARA 
Fixado para 2025 

R$ 2.400.000,00 

C - Duodécimo Recebido de 
Setembro a Dezembro/2025 

R$    800.000,00 

D - Gasto com Pessoal de 
Setembro a Dezembro/2025 

R$    487.609,73 

E - Manutenção Geral do 
Legislativo 

R$    221.597,31 

F - Despesas extra 
orçamentária (ISS, IR, INSS, 
RENDIMENTOS, PENSÃO 

ALIMENTÍCIA, EMPRÉSTIMO 
CONSIGNADO, MULTA DE 

TRÂNSITO) 

R$     41.415,31 

G -TOTAL DE DESPESAS 
PAGAS ATÉ O PERÍODO 

=  (D+E+F) 

R$    750.662,35 

SALDO FINANCEIRO = 
              (C) – (G - F) 

            R$    7.962,34 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

1)​ DENÚNCIAS  
 
Neste 3° Quadrimestre de 2025 a ouvidoria não recebeu nenhuma denúncia e 
também nenhuma manifestação dos processos em andamento junto ao Ministério 
Público já instaurados anteriormente obtiveram alguma resposta.    
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO 

Estado de São Paulo 

Prédio “Casa de Leis Vereador José Ramos” 

 

   
2)CUMPRIMENTO DE PRAZOS AUDESP  

 
Situação de entrega, disponível no Portal AUDESP, no 3º quadrimestre, todos os 
documentos foram enviados tempestivamente ao Tribunal de Contas do Estado de 
SP.(As duas últimas colunas do demonstrativo da AUDESP com as informações 
“NÃO” significam que: - NÃO houve assinatura de ajuste(está tudo correto na 
prestação de contas) e NÃO está em débito com o TC(Tribunal de Contas)). 
                                                                                                                       

 
 
3) RESTOS A PAGAR 
 
Houve R$82.622,38(oitenta e dois mil, seiscentos e vinte e dois reais e trinta e oito 
centavos) de restos a pagar  no 3°(terceiro) quadrimestre de 2025. 
 
4) ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO 
 
No referido período, foi obedecido a ordem cronológica, estando em conformidade 
com a legislação vigente. 
 
5) DISPONIBILIDADES DE CAIXA 
 
As disponibilidades de caixa estão aplicadas e depositadas em conta de Instituição 
Financeira Oficial. (Art. 164, § 3º de CF) 
 
Tabela I – Duodécimos e rendimentos mensais 
3° Quadrimestre Valor Duodécimo Rendimentos 
Setembro R$ 200.000,00 R$ 4.035,31 
Outubro R$ 200.000,00 R$ 5.369,40 
Novembro R$ 200.000,00 R$ 4.570,99 
Dezembro R$ 200.000,00 R$ 3.593,32 

 
Conforme demonstrativo de apuração do cumprimento ou não do art. 42 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), as disponibilidades de caixa encontram-se positivas 
no período. 
 
 
 
 
 
6) GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Tabela II – Duodécimo repassado no 3° Quadrimestre de 2025 
Setembro/2025 R$ 200.000,00 
Outubro/2025 R$ 200.000,00 
Novembro/2025 R$ 200.000,00 
Dezembro/2025 R$ 200.000,00 
TOTAL R$ 800.000,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO 

Estado de São Paulo 

Prédio “Casa de Leis Vereador José Ramos” 

 

 
A tabela acima evidencia os duodécimos enviados neste quadrimestre pelo Poder 
Executivo Municipal, obedecendo corretamente à data fixada (dia 20 de cada mês). 
 
Quanto à execução orçamentária, alertamos a respeito da necessidade de avaliação 
periódica, para evitar acentuada devolução de duodécimo ao final do exercício 
financeiro. Recomenda-se que com base nas avaliações periódicas anteriores,  
(CASO NECESSÁRIO), seja readequado o orçamento vigente ou a devolução 
antecipada do duodécimo ao Poder Executivo, para que o mesmo seja melhor 
aproveitado ainda neste exercício. 
 
7) DESPESA COM PESSOAL E FOLHA DE PAGAMENTO(com encargos sociais). 
 
Tabela III - Apuração LRF DESPESAS COM PESSOAL ATÉ O 2° QUADRIMESTRE 
 
 

Despesas Empenhadas com 
Funcionários de 01/09/2025 a 
31/12/2025 

                     R$ 275.975,75 

Despesas Empenhadas com 
Vereadores de 01/09/2025 a 
31/12/2025 

    *                R$ 137.287,52 
 

Total de despesas Empenhada com Folha 
de pagamento no período de 01/09/2025 
a 31/12/2025 

              
                     R$ 413.263,27 

 
 
A Despesa Total com Pessoal nos últimos 12 meses até Dezembro de 2025 ficou em 
0,88% com base na Receita Corrente Líquida (R$ 160.995.543,96), (cento e 
sessenta milhões, novecentos e noventa e cinco mil, quinhentos e quarenta e três 
reais e noventa e seis centavos) estando nos limites estabelecido no art. 20, § III da 
LRF, (6% da Receita Corrente Líquida). 
 
Obs.: valores correspondentes ao mês de Janeiro/2025 somados aos 11 meses 
anteriores, despesa com pessoal é de 0,88% e se encontra dentro do limite 
estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 
*(* Cabe ressaltar que o controle interno observou uma “diminuição” das despesas 
empenhadas dos vereadores e funcionários(pag. 7) neste 3° Quadrimestre de 2025, 
POR motivo da alteração da Lei n° 5.172/1996 § 2° art. 91, para Lei 14.973/2024 
que altera de 2025 a 2027 desoneração do INSS/ Órgãos Públicos. Onde AUMENTA 
de 8% para 12% em 2025 (INSS), de 12% para 16%  (INSS) em 2026 e de 16% 
para 20% (INSS) em 2027 a cobrança de contribuição previdenciária na folha de 
pagamento do INSS dos vereadores). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO 

Estado de São Paulo 

Prédio “Casa de Leis Vereador José Ramos” 

 

7.1 FOLHA DE PAGAMENTO 
 
A folha de pagamento atingiu 50,16% (R$ 413.263,27), (quatrocentos e treze mil, 
duzentos e sessenta e três reais e vinte e sete centavos) dentro portanto, dos 70% 
das transferências financeiras recebidas (800.000,00), de acordo com o § 1, art. 
29-A da Constituição Federal. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO 

Estado de São Paulo 

Prédio “Casa de Leis Vereador José Ramos” 

 

 
Tabela IV – Relação do quadro de Funcionários da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO 

Estado de São Paulo 

Prédio “Casa de Leis Vereador José Ramos” 

 

 
 
7.2 CONTRATAÇÕES E DEMISSÕES 
 
Tabela V – Demissões e Contratações 3° Quadrimestre/2025 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO 

Estado de São Paulo 

Prédio “Casa de Leis Vereador José Ramos” 

 

7.3 - CONTRATAÇÕES DE COMISSIONADOS: 
 
No terceiro quadrimestre NÃO houve a contratação de cargos comissionados. 
 

Cargo  
Nome:  
Nome:  
Cargo:   

 
 
 
Tabela VI – Ocorrências por funcionários no 3° Quadrimestre/2025 
 
Não  houve ocorrências dignas de nota,  visando LGPD(Lei Geral de Proteção de 
Dados). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO 

Estado de São Paulo 

Prédio “Casa de Leis Vereador José Ramos” 

 

 
Tabela VII – Horas Extras e Diárias por Cargo/Função 3° Quadrimestre/2025 
 

 
 

 

 

 

 

 

12 
 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO 
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Prédio “Casa de Leis Vereador José Ramos” 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO 
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Prédio “Casa de Leis Vereador José Ramos” 

 

Tabela VIII – Quadro de Pessoal da Administração 3° Quadrimestre/2025 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO 

Estado de São Paulo 

Prédio “Casa de Leis Vereador José Ramos” 

 

08) SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS 
 
Tabela IX – Limite de subsídio para Vereador X Deputado Estadual 
 
 
Subsídios Deputado Estadual R$ 34.774,64 
Valor limite de subsídios Vereador por 
Lei CF Art. 29 § VI alíneas “a” a “f” 

 
R$  10.432,39 = 30% 

A – Valor ATUAL do subsídio do 
Presidente da Câmara x Dep. Estadual 

 
R$   4.903,13 = 14,09% 

B – Valor ATUAL do subsídio do 
Vereador x Dep. Estadual  

 
R$   3.268,75 = 9,04% 

Diferença A - B R$   1.634,38 = 33,33% 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO 

Estado de São Paulo 

Prédio “Casa de Leis Vereador José Ramos” 

 

 
 
Limitação com base em 5% da Receita do Município (Art. 29, § Vl, alíneas “a” até “f” 
da CF), os subsídios do Vereador variam entre 20% a 75% da remuneração do 
Deputado Estadual, 5% da receita O gasto com subsídios não pode superar 5% da 
Receita do Município. 
 
Receita Tributária Ampliada-2025 
 
Tabela X – Limite subsídio do Vereador 
 
Limitação com base em 5% da Receita 
do Município (Art. 29 § VII da CF) 

 

Receita corrente líquida – 
janeiro/2025 a Dezembro/2025 

R$ 160.995.543,96 
 

Subsídios dos vereadores e Presidente 
período janeiro/2025 a Dezembro/2025 

R$ 451.087,56 

Percentual anual % 0,002801….. 
 
Os subsídios dos vereadores encontram-se dentro do limite dos subsídios dos 
Deputados Estaduais.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO 

Estado de São Paulo 

Prédio “Casa de Leis Vereador José Ramos” 

 

09) PATRIMONIAL 
 
Os registros patrimoniais e contábeis foram entregues no 3° quadrimestre, bem 
como os registros dos bens móveis não localizados, ao qual, os mesmos foram por 
meio de sindicância(baixados) e então os registros agora atualizados são publicados 
neste relatório do controle interno da Câmara Municipal, a seguir: 
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10) COMBUSTÍVEL 
 
Tabela XI- Consumo no 3º quadrimestre de 2025 

 
 
 
Conforme apurado na tabela acima o consumo de combustível está compatível com 
a quilometragem percorrida pelos veículos no período analisado. Contudo, a 
finalidade de utilização dos veículos está discriminada no Portal da Transparência da 
Câmara Municipal. 
 
11) REGIME DE ADIANTAMENTO 
 
No 3°(terceiro)quadrimestre foram requisitados 11(onze) adiantamentos de despesas   
no valor total de R$ 5.400,00 (Cinco mil e quatrocentos reais), sendo utilizado o valor 
de R$ 3.572,58 (Três mil, quinhentos e setenta e dois reais e cinquenta e oito  
centavos), e devolvidos R$ 1.827,42 (Hum mil, oitocentos e vinte e sete reais e 
quarenta e dois  centavos), como a Câmara Municipal de São Miguel Arcanjo não 
tem contrato com os Correios e outras empresas, tanto as correspondências e 
outros bens de consumo e serviços são pagas por meio do regime de adiantamento. 
Por fim, não há ocorrências dignas de nota. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO 
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12) DAS LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
No 3º quadrimestre não há registro de licitações, somente contratações diretas. 
 
 
Tabela XII - Contratos Celebrados 
 
CONTRATOS CELEBRADOS ENTRE 01/09/2025 A 31/12/2025 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO 

Estado de São Paulo 

Prédio “Casa de Leis Vereador José Ramos” 

 

 
Os valores dispensados de licitação estão de acordo com o Art. 24, Il da Lei 8.666, 
não infringindo o art. 37, XXI da Constituição Federal 
 
13) RECOMENDAÇÕES: 
 
Aprimoramento do Planejamento, adequando o orçamento legislativo as 
necessidades da Câmara, para evitar excesso de devolução, 
 
Aperfeiçoamento dos programas e ações do Legislativo, em especial, identificação 
de metas claras, indicação das ações legislativas e unidades de medida, para evitar 
o fracionamento de despesas. 
 
Obs. As metas da Câmara Municipal seguiam os mesmos padrões de anos 
anteriores 
 
CONCLUSÃO: 
 
O relatório desta Controladoria, foi baseado em informações retiradas dos sistemas 
informatizados da Câmara Municipal e do Sistema AUDESP 
Informo que o relatório de Património foi entregue no terceiro quadrimestre e dada  a 
baixa dos bens não localizados.  
  
Tendo como premissa o Manual de Gestão Financeira de Prefeituras e das Câmaras 
Municipais, disponibilizado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, o qual 
serviu como orientador para a elaboração deste relatório 
 
Desta forma, com base nas informações fornecidas neste quadrimestre, ressalvados 
os itens que não foram objeto de apreciação por esta Controladoria, opino pela 
REGULARIDADE das Contas da Câmara Municipal no período. (01/09/2025 a 
31/12/2025) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO 

Estado de São Paulo 

Prédio “Casa de Leis Vereador José Ramos” 

 

O relatório, do qual submeto ao conhecimento de Vossa Excelência, fico à 
disposição para eventuais esclarecimentos. 
 
Respeitosamente, 
 
São Miguel Arcanjo, 12 de Fevereiro de 2026. 
 
 
  
_______________________________ 
AGNALDO PEREIRA JUNIOR 
Presidente 
 
 
 
___________________________ 
GABRIEL RATTO DOMICIANO 
Diretor Geral 
 
 
 
_____________________ 
Edilson Gomes Monteiro 
Controlador Interno Interino C.I.I 161 
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